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LICENÇA DE OPERAÇÃO - l.O. No 416/20221" Alteração

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Cosme Ferreira, n
Manaus-AM.

10.590, Mauazinho,

CNPJ/CPF: 01.481 .603/0001 -1 5

Fone: (92) 99194-7466

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0403

Arr\ rDADE: lndústria Mecânica

Técnica

LocÀLlzAÇÃo DA ATrvrDÀDf,: Av. Cosme Ferreira, n" 10.590, Mauazinho, Manaus-AM.

Flullrolor: Autorizar a fabricação de artefatos tubulares, componentes metálicos e
móveis planejados.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD,loon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 1.251 DrÀs.

\tenção:
. Esta liccnç8 é composts de ll rcstrições c/ou cotrdiçôes constântes Do verso, cujo nâo

cumprime[to/81€[dimento sujeitrrá s suâ invâlidsçâo e/ou as penalidâdes previstss em oormas.
. Ests licençs nlo comprova trem sübstitui o documetrto de propriedâdc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licenç8 devc perma[ecer nr localizsçío dâ âtiyidade e exposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus, 26 de Julho de 2023

Rosa Mari liveira Geissler Juliano Marc v

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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.m

o INSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Beira Alta lndustrial Ltda.

GOVERNO DO ESÍADO

INScRTÇÃo Esr l.ou l.t: 06 .200 .2724

FAx:

PRocESso Ns: 1 439212022-65



RESTRJÇÕES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA- LO N" 4t6n0221', Arrersção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art,23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença esú sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no proc$so no.

Á392n022-65.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença úo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o tr.msporte dos resÍduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por pessoa Íisica e/oujurídica devidamente licenciada por órgão competente para

esta atividade.
8. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros -

AVCB.
9. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema, e

os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidea DQO, condutividade elétrica, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fxos, nitratos, Ditritos, sulfetos,

. nitrogênio amoniacal, sulfrto, fosfato, mlteriris Ílutuantes e coliformes termotolerrntes,
devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou

cópia autenticad4 com assinahra do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentraçõ€s dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resofução CONAMA n' 4301201I que dispõe sobre as condições de padóes de lançamento de

efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n" 35712005, apresentar relatório com as medidas

adotadas para as devidas coneções.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadâstro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de ügência da Licença.

c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo
de Referência IPAAM).

I l. A concessão destâ Licençâ invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
prm autorizaçÊo da atividade a que a mesml se refere.


